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BSSKDO BA SARAÍBA
PRBfSZTDKA KDtaCIÍAL DB BANCA RICA

CQHISSAO FBMAMEIRS DB LZCIZA^U)

CORStASO N' 0S4/3021

PROCESSO ADKZNZSTRATZVO H' OOS/2021

PREGto BIETRÔKICO H". 001/2021
TERHO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRBIARlA
OS SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E
PBABHAPLOS LTBA, PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

'•^''Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o Secretaria Municipal de Saúde de SantaA
í,A''Prefeitura Municipal de Santa Rita, por intermédio do iuhdo KDHZCtra. DE SAODS, sob o "
^■^«-00.694.222/0001-63, situado a Av. Governador Flávio Ribeiro Coutinho, s/n, Centro, Santa Rita - PB,
''':.'itepEesentado pelo Excelentissimo Secretário Municipal de Saúde, o Senhor UICXAMO COWOIA CABKBZBO

inscrito no CPF/HF sob o n." 339.800.471-72, doravante denominado CONCRAXAMTB, e do outro lado
. raARMAPfcOa ITOA, CNPJ n' 03.817.043/0001-62, com sede na Rua JOÃO DOMINGOS SOBRINHO, n® 91 - CEP -
'96.800-000 - HAHOELA VALADARES - AFOGADOS DA 1NGA2EIRA - PE, doravante Simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá peXss cláusulas a

,i!%' ' condiçSes seguintes:
• -

r?::'ClAusula frznkira - dos pohdamentos do contrato:
1.1 Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão EletrOBico n* 001/2021. processada nos

.147/2014; Decreto Federal n 8.538 de 06 de outubro de 2015; Decreto n° 9.488 de 31 de agosto de
2018; Decreto Federal n' 10.024 de 20 de setembro de 2019, e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas.

ÕLÁtWOtA SBOONDA - DO OB<IBTO DO ««TRATO:
o presente contrato tem por objeto: aooibicAo ob iwsomos paba PAcnroa ctw obbsibapi, diabsi»»

^^^',;,"llgI.ITTOa 00 HIPBRTgNaÁo AMBRIAL BIBTfaggi PO COVIP PARA BgBMBBR Afl O* BBCRBTABIB DB
BACPg BO iBHnCIPlÕ DK santa R2TA/Pa.

WKEíiv ,2.1.0 fornecimento deverá obedecer rigorosamente ás condições expressas neste instrumento, proposta
fri.í '"aptesentada, Progão Bletsdnleo n* 001/2021 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam

' fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAOSOXA TBRCSZRA - 00 VALOR B PRBÇOS:
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R8 98.304,00 (CRURA B OITO MIL
CRSBZHTOB B QUATRO REAZa).

V-ívSí
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8«riDga 1 ai d* Intallaa eoa agulha
Agulha 13 x 4,5
Caixa fechada contendo 500 unidades de
seringa embaladas ittdividualmente
(blister), com agulha fixa (a agulha vai
conectada no bico da seringa). Utilizada
usualmente para insulina.
Embalagem individual com selagem eficiente
que garanta a integridade do produto até o
momento de sua utilização, permite a
abertura e transferência com técnica
asséptioa, trazendo externamente os dados
de identificação, procedência, número de
lote, data de validade e número de
registro no Ministério da Saúde.
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^'jè^SOLA QUARTA - DO REAJU8ZAHBNT0:
'^lT^r'4.1 Os preços contratados aSo fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.

65, SS 5® e 6°, da Lei 8.666/93.
4.2 Ocorrendo o desequilíbrio econõmico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação

>_que as partes pactuaram inicialmente, noa termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93,
. ; mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLtoBOlA QUINTA - DA OOCAÇAO:
5.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

UMIDADB ORÇAKBNTARIA: 02.101 •- FUNDO MUNICIPAL DB SAÚDB

'■ •
'Co^ssao Permanente da Llcitacao, Rua Virglnlo valoao Borges. S/H, Lot Jsidlm Hicitaaia - Centro, santa Rlta.F.
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PRoawflU:

10.30S.1614.224S - BEALItAÇjU) PE ATIVIDADES PARA
ELEMENTOS DE DESPESA:

3390.30 - 00 - MATERIAL DE CONSUMO

214 - RECURSO FEDERAL

k, 1/
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CLtoSULA SEXTA - DO PASAHRHTO:
6.1 O pagamento aerâ mediante EMPENHO, de acordo cora as quantidades efetivamente entregues, ap6s a
data do recebimento definitivo do objeto, pela Comissão de Recebimento, mediante apresentação de
Nota Fiscal, conferida e atestada. O pagamento deverá ser efetuado no prazo máximo de 60 {sessenta)
dias após a apresentação da Nota Fiscal.
6.2 Os preços serão fixos e irreajustâveis nos termos da leglalaçâo wi vigor, durante a vigãncla
deste contrato, salvo os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5° c 6° da Lei 8.666/93, de forma
a ser mantido o Equilíbrio Econôraico-Fínancoiro do Contrato.
6.3 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente cosi as Faturas
e Notas Fiscais, as CercidSes Negativas de débito CND do INSS, CRF do FGTS e com a Fazenda Municipal
do domicilio do proponente, devidamente atualizada;
6.4 O não cumprí.T.ento do subltem anterior, implicará na sustação do pagamento que sã será processado
apôs a apresentação das referidas certidões, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

CLtoSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E FQRHBCIMEHTO DO OBJETO
7.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue na totalidade, mediante a expedição de solicitação
do fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de OSicinco)
dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação.
7.2 As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas na Secretaria Municipal de Saúde,
localizado na Avenida Flàvio Ribeiro Coutinho, s/n, Centro, CEP 58300.220, no Município de Santa
Rita/PB, de acordo com a solicitação de fornecimento.
7.3 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciârioa o outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento
do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.
7.4 O prazo de vigência do contrato, será ate o exercício financeiro, com validade e eficácia
legal apôs a publicação do seu extrato no Imprensa Oficial, tendo inicio e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e Incluir o último.

CLtoStlLA OITAVA - DOS ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE S DA LICITAHTB VENCEDORA!
6.1 Caberá a Secretaria de Saúda da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB:

a. Permitir ourante s vigência do Contrato, o acesso dos repreaentantes/prepostos e empregados
da CONTRATADA ao local de entrega dos produtos nas dependências da SacMtaria de Saúda da
Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB, desde que devidamente identificados e acompanhados
por representante do CXíNTRATANTE;
Promover o acompanhamento o a fiacalizaçâo quando da entrega doa produtos, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
à CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta;
Comunicar á licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso;
Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pcegáo;
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93;
Efetuar o pagamento â CONTRATADA em até 60 (sessenta) dias apôs o atesto da Nota Fiscal/
Fatura do Material e/ou serviços;
Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente;
Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

S.lCaberá á licitante vencedora;

a. Responder, cm relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da entrega de produto e/ou serviços, tais como: a) salários; b)
seguros de acidente; c) taxas, impostos e contribuições; d) indenizações; e)
vales-reíeiçâo; f) vales-transporte; e g) outras que por ventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Governo;

b. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja
considerado inconveniente á boa ordem u ás normas disciplinares da Seoratarla
da Saúda da PcaCaitura Munioipal da Santa Rita, PB;

o. Re.Hpeltar as normas c procedimentos dc controle c acesso às dependências
da Saeratarla da Saúda da Pcafaituza Miniolpal da Santa Rita, PB;

d. Responder pelos danos causados diretamente s v ou a terceiros,
decorrentes do su.i culpa cu dolo, durante a entrega do produto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Saeratarla Munioipal da Saúda;

e. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de jQe.pu
propriedade da Saorstaria da Saúda da Prafaltuza Munioipal da Santa Rita, PB,

quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega do sn.vA:i2S5i7S
produto; S404

f. Entregar os produtos ~fTlnn da 10 (das) dias, contados a partir da data
de assinatura do contrato/empenho. O descumprimento ao prazo citado sujeitará
a empresa contratada á penalidade de multa. oowmoíu

g. Encarrega-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo
advindo do transporte, carga, descarga, bom como qualquer serviço relativo ao
procedimento cie entrega.

h. No ato da entrega do objeto, deverá ser apresentado documento

b.

d.

e.

f.

g-

h.

i.

CoBitsâo PeiBaneate da Lscttaçao. Rua Vsrglnlo Veisse Borges. s/H, tot Jardim Klrltania - Centre. Santa Rita.TO
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válido correspondente ao fornecimento. \ ,- |" y _ _
i. Comunicar a Secretaria da Saúda da Píaftitora'iftmioipal da Santa Rita,

PB, por escrito, qualquer anormalidade do carètae-^rgonte e prestar os
esclarecimentos que julgar necessário» , , _

j. Justificar, no caso de descumprlmento do prazo citado no item anterior
ou paralisaçio do fornecimento, por escrito, em até 24 horas contadas da
entrega frustrada? ,, .

k. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam
prejudicar a prestação ou a tninôncia da fatos que possam interferir na perfeita
execução desce contrato, bem como atraso ou parailaaçâo do fornecimento
apresentando razOes justificadoras, as quais serSo objeto de análise, que
poderão ser ou náo aceitas pelo Contratante;

1. Encontrar-se era dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o
previsto nc procedimento iicitatâcio;

m  Hanter-se em compatibilidade cora as obrigações a serem assumidas, além
de todas as condições de habilitação e quaiificaçáo exigidas neste Pregão,
durante tooa a execução do contrato;

n. Emitir a nota fiscal, constando na mesma a infotmaçáo sobre os recursos
utilizados para custeio deste contrato;

o. Trazer ao setor de Empenho as Notas Fiscais acompanhadas das respectivas
certidões de natureza fiscal;

p. Se 08 produtos entregues forem recusados, a empresa será advertida para
o cumprimento imediato de suas obrigações, lhe sendo concedido o prazo máximo
oe 24 «vinte e quatro! horas, efetivando a troca dos produtos ou apresentando
defesa num prazo de 2í [vinte e quatro) horas, sob pena de aplicaçáo da multa
prevista neste Editai e demais medidas que se fizerem necessárias.

CLÁUSOIA HOOk - DAS OBRIQA^BS B RSSPOHSABILIDADEB
9.1. Contratante: Tn.T.na

a. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA?
b. Pagar no prazc contratado, a importância correspondente ao fornecimento do objeto?
c. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 6.666/93.

9.2. Contratada:
Cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
Executar o objeto em perfeitas condições, no prazo e local especificado neste TR. e»
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricante, tipo, procedência e prazo de garantia;
Responsabilizar-se pelos vicies e danos decorrentes dos bens, de acordo com os artigos
12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n* 6.078, de 1990);
Substituir, reparar, corrigir, ou reconstituir, às suas oxpenaas, no prazo máximo de 15 dias,
os bens que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento convocatório, ainda que constatados após o
recebimento e ou pagamento.
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;
Comunicar á Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade ccxn as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Nâo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo dc Referências ou minuta de contrato;
Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, ptevidenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
Emitir Nota Fiscal correspondente â sede ou filial da empresa que apresentou a documentação
na fase de habilitação; enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificações técnicas correspondentes;

b.

c.

d.

f.

h.

i.

J.

V.lVlAjj .

•  ■.

CZJiOSDUt OÉCntX - DA ALTERkÇto E RESCISÃO DO CONTRATO:
10.1 O contrato a ser íirtraco poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 e 65 da Lei
8.666/93, desde que haja interesse da Secretaria de Seúde de Prefeitura Municipal de Senta Rita,
PB, cora a apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão.
10.2 No interesse da Saaretarie da Saúde de PtaCeitura Hunieipel da Santa Rita, PB, o valor

;  iniciai atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limito de 253 (vinte e
cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1° e 2', da Lei n*. 8.666/93.

a. a iicitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

b. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o liiolte estabelecido nesta condição, exceto
as supressões resultantes de acordo entro as partes.

10.3 A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 60 da Lei no 6.666/93.

a. Os casos de rescisão contratual serão formaimento motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditOrio o a asg>ls defesa.

: . 10.4 A rescisão do contrato poderá ser: /a. determinada por ato unilateral e escrito da Saezatarla da Saúda da Prafaitar* Mini^pai
'■ CealssáB Permanente de Licitação, Rua Vicglnio Voloio Borges, 8/H, Lot Jardla Niritanta - Centro. Santa Rita,PB.
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c.

10.5 A
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da Santa Rita, PS, nos casos enumerados nos incisos- Ija XI! ̂ "ÍVII, dw artigo TB da tei
mencionada, r.ctiflcando-ae a lícltante vencedora com a anteceeênçiá toJíiiaa de 05 (cinco)
dias; ou A—r
amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo fWsce pregão, desde que haja
conveniência para a Saccefcaria da Saúde da Prefeitura Kunlcipal da Santa Rita, PS; ou
Judicial, nos termos da legislação vigente pertinente a matéria.
rescisão administrativa ou amigável será precedida do autorização escrita e fundamentada

-: •

.»

>ví;;r.
m  ■■

■fSh-,!' •r.'
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da autoridade competente.

OtoSOIA DBCXKA PRIMBIRA - DAS PENALIDADES:
Aos fornecedores/contratados gue descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a
Secretaria da Saúda da Prefeitura i4anicipal de Santa Rita, PB, e aos Ucicantes que cometam atos
visando a frustrar os objetivos da licitação, seráo aplicadas, penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei io.520/02, as seguintes sanções:

I - Advertência; II - Multa;
a)C,3 í (crés décimos por cento) por dia, até o trígésimo dia de atraso, sobre o

valor do fornecimento
ou serviço náo realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras nfio
cumprido;
b) 30 l (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação nâo cumprida,
com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente.

in - Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo náo superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de Inidoneldado para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punlçáo ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre quo o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes o depois de
decorrido o prazo da sançáo aplicada com base no Inciso anterior.

§ !' O valor da multa aplicada, nos terraos do inciso !I, será descontado do valor
da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, dc conformidade cem a variação do
IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.
§ 2° A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
restritivas de direitos penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na
Lei 10.520/02.
S 3°, A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a
partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido
para o cumprimento da obrigaçáo.
§ 4° A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a
Administração Pública pelos seguintes prazos:

1-06 (seis) meses, nos casos de:
a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze)
meses, sem que o fornecedor/contratado tenha adotado as medidas
corretivas no prazo determinado pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida:

II - 12 (doze) meses, nos casos de:
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas
parcelas ou do fornecimento de bons.
III - 24 (vinte c quatro) meses, nos casos da:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada,
deteriorada ou danificada:
b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem
justa fundamentação e prévia comunicação á Administração;
c) praticar ato ilícito visando a frustrar 0$ objetivos de licitação
no âmbito da Administração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso,
fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

S 5' Será declarado inldõneo, ficando Impedido de licitar e contratar cora a
Administração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

I- nao regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos
Incisos do parágrafo anterior, ou
II- demonstrar nao possuir idoneidade para contratar com a Administração
Pública, em virtude de ato ilícito praticado.

S 6° Na modalidade pcegáOi ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta, nâo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
doeumontaçâo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçáo do
seu objeto, comportsr-se de modo inldõneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada
penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município por prazo nâo
superior a 05 (cinco) anos, sondo descrcdenciado do Sisteraa de Cadastro de
Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas era edital c no contrato e das
cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida.

11.2 A aplicação das sanções administrativas penalidades fundamentadas na Lei 6.666/93 e na Lei
10.520/02. sâo de competência do ordenador de despesa desta Secretaria.
11.3 A autoridade que aplicar as sanções e penalidades cabíveis, fundaraentadas na Lei 6.666/93 e
na Lei 10.520/02, determinará a publicação do extrata dc sua decisão no Semanário Oficial, o^ual
deverá conter:

Fanuncnte de Licitação, Rua Vlrçinlo Veloso Borges, S/N, Lei Jardiffl Hlcitania - Centro. Santa Rita,PB
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I - nome ou razão social do fornecedor e niioero de ■^hiçcriçií MA^adas^ro Nacional de
Pessoas Jurídicas -
CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
II - nono Q CPF de todos os sôciosf
III - sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento; IV - ôrgâo ou entidade
e autoridade que aplicou a sanção;
V - número do processo; e VI - data da publicação.

11.4 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição :io Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PB e, no que couber, âa demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n'. B.666/93.
11.5 Caracceríznr-ae-á formal recusa ã contratação, podendo a Secretaria de Seúda da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, PB, a seu exclusivo Juízo, convocar os Ucitantes remanescentes, na
ordem de ciasslfícaçâc, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições editaiici.is para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o lote as
seguintes hicôtcscs: _ «

Cl Apôs decorridos 05 (cinco) dias da convocação da Secretaria de Saúde da Prereiwa
Municipal de Sante Rita, P8 sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado O
instrumento contratual. - , , j
d) Após decorridos C5 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a
execução dos serviços ou fornecimento dos bens, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, som justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

11.6 Além das penalidades eiveis elencsdas nos subltcns anteriores, a Lei n®. 8.666/93 prevê
ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
llcitatôrlo: Pena - detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, o multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição
ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I- elevando arbitrariamente os preços;
II- vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;
tll - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a
execução do contrato: Pena - detenção, de 03 (três) a 06 (seis) anos, e muita.

do CPF
Rita - PB,

ClMteOLA DiCIMA SBGOHDA - DA PiaCALlíAÇto E «81*0 OO CONTRATO
12.1 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e a^Uação^r

'..representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato o(a) Sr(a).
'lima LIRA DA SILVA, portadoria) do CPF 097.068.494-08, com lotação fixada na Secretaria Municipal de

"Saúde do Município de Santa Rita - PB. . ^ ,
.  12.2 O fiscal de Contrato, o(í) Sría). HICHBtB CAVALCANTI DE ARAÔJO S008A. portadoria)

.  008.702.794-82, co.m lotação na Secretária Municipal de Saúde do Município de Santa
".rlíiC-, - formalmente designado, e comprovadaaante habilitado para gerenciar o presente termo, será o responsável

• • pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementares.
'.Í^§^ãc''-"C1ÍD«01A DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: .

Para dirimir as questOos decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de santa Rita.

por estarem de pleno acordo, £ol lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado

V«1;V,V

pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Santa Rita-- PB, 05 de Março de 2021.

l

r

i
PELO COÍJTRATAHTE

(  \
LOCIAHO CORREIA CARNEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PELO CONTPATAÇS

JOSEPH DOMINGOS
OOM«COSD*SllVMIJSt«»«0<

DA SILVAil 2551759404 djSmjojiíussisíij^^uw

FHARKAPLUS LTDA

aiPJ n» 03.817.043/0001-52
CONTR/íTADA
DADOS BANCArIOS: 001 BANCO DO BRASIL S.A.

AG 0S7O-3 C/C 17851-9

^••Co«lS84o Penunones ae Lieitaçâo. Rus Vliglntc Veloso Borges, S/U. Lot .JsrdlB Hlcitanla - Centro. Senta Ril:a,FS.


